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Autoriza os estabelecimentos que especifica a

impedir o ingresso ou a permanência de consumidor

portando arma de fogo, e dá outras providências.
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PROJETODE LEIN' ,DE2023

Auíorizc} os estabelecinaentos que especifica

a impedir o ingresso otl ct pettltanência de

consullaidor porÍando alma de fogo, e dá

outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA
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Artigo I' - Os bares, restaurantes, casas notumas, espaços de eventos e ambientes

similares que vendam ou permitam o consumo de bebida algo(51ica poderão impedir o

ingresso ou a permanência de consumidor portando arma de fogo no interior de seus

estabelecimentos

Parágrafo único. Agentes da segurança pública do Estado que não estiverem em

serviço, mas estiverem portando arma de fogo, poderão ter seu acesso ou permanência

proibidos pelo estabelecimento.

Artigo 2' - O estabelecimento que adotar a proibição de que trata esta Lei deverá

mantê-la de forma clara, precisa e ostensiva em suas redes de divulgação, além de afixar

aviso no local com a referida informação.

Artigo 3'. Sem prejuízo das penalidades previstas na Lei n'. l0.261, de 28 de

outubro de 1968, quando aplicáveis, a infração à proibição de que trata esta Lei acarretará

ao responsável a imposição de pena de multa no valor de 15 UFESP(quinze Unidades

Fiscais do Estado de São Paulo) a 35 UFESP(trinta e cinco Unidades Fiscais do Estado

de São Paulo), lavrada sempre de acordo com o critério da proporcionalidade.

razoabilidade, e a conduta do infrator.

Artigo 4' - Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o detalhamento

técnico de sua execução.

Artigo 5' - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de

dotações orçamentálias próprias.



tragédias divulgadas por veículos de imprensa envolvendo eventos privados e armas de

fogoz

para que proíbam o ingresso de pessoas armadas em seus recintos, já que serão eles que

responderam diretamente perante o consumidor na hipótese de um dano.

Por fim, diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da

proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Dessa forma, é preciso assegurar aos estabelecimentos citados mecanismos legaisI'HI ISI
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' Disponível em https:/aponte.org/pol icial-pode-beber-e-entrar-armado-na-balada-vda-o-que-a-lei
di#


